
              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 044/2025 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim-Ba, CNPJ nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro s/nº, 

Centro, cidade de Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, 
inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração 

municipal pretende realizar a Contratação de empresa para fornecimento de materiais para 
decoração das festividades tradicionais do São Pedro do Iguape, no Povoado de 

Iguape, zona rural do município de Boa Vista do Tupim-BA, conforme descrições 

constantes no termo de referência, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de 
Preços no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa. 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
20/06/2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação 

localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 

46.850-000. 
 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

propostasboavistadotupim@gmail.com 
 

 
 

Boa Vista do Tupim, 17 de junho de 2025. 
 

 

 
 

 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 137/2025 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2025 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Decreto Municipal nº. 055/2024  

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

CNPJ nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, cidade de 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público 
que, realizará Chamada Pública, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 055/2024, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados:   
  

1. – DO OBJETO:  
 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de materiais para decoração das festividades 

tradicionais do São Pedro do Iguape, no Povoado de Iguape, zona rural do Município de Boa Vista do 
Tupim. 

 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MUNUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO. 

 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, para exercício 

de 2025 a serem consignados na seguinte Dotação Orçamentária: 
 
02.13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENV. ECONOMICO 

2072 PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 

3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

3. – DO VALOR ESTIMADO:  
 

3.1 - O valor global estimado para o fornecimento é de R$ 12.111,36 (doze mil, cento e onze 
reais e trinta e seis centavos), correspondendo ao fornecimento total dos materiais, para suprir 

as necessidades da Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico, de 

acordo com pesquisa realizada no Banco de Preços. 
 

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  

 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 

partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados pelo e-
mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante protocolo no setor de licitação, 

preferencialmente fazendo referência a esta Dispensa de Licitação. 

 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 20 de junho de 2025 às 23h59min  

 
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará por 
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meio eletrônico ou por protocolo no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca dos produtos, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para fechamento do 

procedimento de recebimento de propostas, devendo, ainda, apresentar declarações com as 
seguintes informações: 

 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 
 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital, para todos os itens constantes na presenta Dispensa de Licitação.  

 
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

 
4.1.2.3 O valor ofertado não poderá exceder o valor unitário e total constante neste Edital, devendo 

obedecer ao valor máximo estipulado pela administração.  
 

4.1.2.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a proposta, 
via e-mail ou protocolado no setor de licitação. 

 
5.0 – DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de até 15 (quinze) dias, após o fornecimento dos materiais, 
mediante apresentação de nota fiscal com atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter e encaminhar junto à Nota 
Fiscal a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  

 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  
 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 

 
 

Boa Vista do Tupim/BA, 17 de junho de 2025 

 

                                                         Ivan Bezerra Fachinetti 

                                                          Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Órgão responsável: Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico 
  

1- DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais para decoração das festividades 

tradicionais do São Pedro do Iguape, no Povoado de Iguape, zona rural do Município de Boa 
Vista do Tupim. 

 

1.2. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021. 
 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico diante da 
necessidade de promover a tradicional festividade junina do São Pedro no Povoado de Iguape 

do com beleza e qualidade, pois constitui importante atividade de integração social e divulgação 

cultural da região. Como se sabe, este festejo aquece a economia da região, abrindo 
oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços, dentre elas, pode-se destacar 

o microempreendedor, a geração de empregos nesses segmentos e o incremento da renda dos 
trabalhadores em razão do grande fluxo de pessoas tanto da cidade, quanto nas regiões 

circunvizinhas e especialmente dos turistas que se deslocam para o evento.   

 
2.2. O impacto das festividades é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação, 

comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. Importante 
destacar, ainda, que muitas famílias aproveitam o período para incrementar a receita, alugando 

suas casas para turistas que enchem a cidade neste período.  
 

2.3. As quantidades solicitadas são para suprir a demanda da necessidade de ornamentação no 

Povoado de Iguape, local do evento o que irá abrilhantar as festividades e apresentações de 
bandas e quadrilhas a altura do evento e de acordo com o tema sugerido. 

 
2.4. Considerando que o fornecimento será de forma imediata e total, fica dispensada a 

formalização de contrato de fornecimento, conforme determina a Lei 14.133/21 no seu artigo 

92, Inciso II, que será substituído por Ordem de Fornecimento.      
 

2.5. Em face do exposto, conclui-se que a presente aquisição é uma medida necessária e de 
suma importância para o desenvolvimento e manutenção das ações culturais do nosso 

município.  

 
3 – ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO COM ESTIMATIVA DE VALOR 

 

Item Descrição Und  Quant. 
Valor 

Unitário 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

1 
Bandeirolas coloridas 17,5 x 32,0 cm. 

Plástica 
kg 150 32,50 4.875,00 

2 Balões Temáticos com 1 metro de altura Und 20 118,75 2.375,00 

3 Bambolês plásticos cores variadas  Und 50 2,48 124,00 

4 Malha tipo helanca Metro 62 15,63 969,06 

5 Fitilho plástico F 10 Kg 25 16,62 415,50 
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6 Fita de cetim nº 12 (cores variadas) Und 25 28,30 702,50 

7 Chita de poliéster peça com 30 metros Peça 10 264,53 2.645,30 

Valor total estimado 12.111,36 

 

4 - DO REGIME DE FORNECIMENTO, LOCAL E FORMA  
 

4.1 O fornecimento a ser contratado será realizado de forma total, no prazo de até 03 (três) 

dias úteis, após recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 

4.2. Os materiais deverão ser entregues no Setor de Compras da Prefeitura Municipal, 
situada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, cidade de Boa Vista do 

Tupim – Bahia – CEP 46.850-000. 
 

4.3 O prazo de garantia contratual do fornecimento é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

5.1. Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se 

que seja adotado a aquisição dos produtos, tendo em vista a demanda recorrente da 
Administração. A aquisição é crucial para desenvolvimento da atividades administrativas da 

Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico. Portanto, é essencial 
que esses recursos sejam disponibilizados para assegurar o fornecimento. 

 
6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

 

6.1. Os custos com o presente fornecimento correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária do orçamento vigente: 

 
02.13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENV. ECONOMICO 

2072 PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 

3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
7. PRAZO DE ENTREGA 

 
7.1 O prazo de entrega dos materiais é de até 03 (três) dias, contados a partir do recebimento 

da Ordem de Fornecimento em substituição ao Contrato. 

  
8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  
 

8.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação 

fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), 

todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).   
 

 
8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 
individual. 

 
2- Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 
8.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 
1- Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses 

da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 
 

8.2.3.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

1- Cartão de Certificado Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

2- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

3- Certidão de regularidade para com a fazenda estadual do domicilio da empresa participante. 

4- Certidão de regularidade para com a fazenda municipal do domicilio da empresa participante. 

5- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

7- Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante dentro do seu prazo de validade 

8.2.4.DECLARAÇÕES 
 

        1-Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição    

          Federal; 

1- Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para a execução dos 

serviços, como locais, horários entre outros;   

2- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado com a previdência social previstas em lei, se for o caso.  

 

9– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
 

9.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.   
 

10 - DA JUSTIFICATIVA DO VALOR ESTIMATIVO: 
 

10.1. No que diz respeito a justificativa de valor, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, 

VII da Lei 14.133/202, foram realizadas pesquisas de preço, atendendo ao preceito do artigo 23 
da Lei Federal 14.133/2021, realizada em banco de Preços, acompanhada dos documentos que 

lhe dão suporte. 
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10.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível 

com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. Portanto, verifica-se que em 
razão do valor ser abaixo de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais 

e cinquenta e nove centavos), a presente contratação deve ser enquadrada como Dispensa de 
Licitação. 

 

11– MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

11.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
Weldon Costa Bitencourt dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-lo com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 

11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do fornecimento, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 
 

11.3. O fiscal do fornecimento informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua 
competência.  

 
11.4. O fiscal do fornecimento será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 

11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

12.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 

14.133/21.  

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei 14.133/2021. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal apresentada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

12.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada 
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pela fornecedora e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

12.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 

12.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

12.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

12.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
13 – OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

13.1. A FORNECEDORA obriga-se a: 

13.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 02 
dias, o produto com avarias ou defeitos; 

13.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

13.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

13.1.6. Manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

13.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
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menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
14 - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 

14.1. A ADMINISTRAÇÃO obriga-se a: 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos;  

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da FORNECEDORA, através de 

servidor especialmente designado; 

14.1.4. Comunicar à fornecedora por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 

forma estabelecidos nesse termo. 

14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

15.1. Não será admitida a subcontratação. 
 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. O Município de Boa Vista do Tupim reserva-se no direito de cancelar o fornecimento, se 

esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 
e no Decreto Municipal 055/2024 

 

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente fornecimento, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 
 

Boa Vista do Tupim, 17 de junho de 2025. 

 

 

                                          Leticia Paim Gonçalves      
  Servidora Responsável  
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ANEXO II  

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Dispensa de Licitação nº 044/2025. 
Razão Social:________________________________________________ 

CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 

Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 

Apresentamos proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 044/2025, cujo objeto é 

a Contratação de empresa para fornecimento materiais para decoração das festividades 
tradicionais do São Pedro do Iguape, no Povoado de Iguape, zona rural de Boa Vista do Tupim-

BA, de acordo com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual 
é parte integrante do mesmo. 

 

Item Descrição Marca Und  Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 Bandeirolas coloridas 17,5 x 32,0 cm. Plástica  kg 150     

2 Balões Temáticos com 1 metro de altura  Und 20     

3 Bambolês plásticos cores variadas   Und 50   

4 Malha tipo helanca  Metro 62   

5 Fitilho plástico F 10  Kg 25   

6 Fita de cetim nº 12 (cores variadas)  Und 25   

7 Chita de poliéster peça com 30 metros  Peça 10   

Valor Total da Proposta   

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (numérico e por extenso) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE ENTREGA: .............. (máximo de 03 dias úteis) 

LOCAL DE ENTREGA: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim - Bahia 
 

(Nome da cidade) ___ de ............ de 2025 

 
 

 
(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 

 
 

Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e 

trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do 

objeto da presente licitação. 
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ANEXO III  

 

Processo Administrativo nº 137/2025 
 

MINUTA 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO nº ...../2025 DL 044/2025  

 
 

OBJETO: Fornecimento de materiais para decoração das festividades tradicionais do São Pedro 
do Iguape, no Povoado de Iguape, zona rural de Boa Vista do Tupim-BA, conforme proposta 

apresentada na Dispensa de Licitação nº. 044/2025. 

 

Item Descrição Marca Und  Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 Bandeirolas coloridas 17,5 x 32,0 cm. Plástica  kg 910     

2 Balões Temáticos com 1 metro de altura  Und 50     

3 Bambolês plásticos cores variadas   Und 500   

4 Malha tipo helanca  Metro 500   

5 Fitilho plástico F 10  Kg 500   

6 Fita de cetim nº 12 (cores variadas)  Und 100   

7 Chita de poliéster peça com 30 metros  Peça 30   

Valor Total    

 

 
Valor Total: .............................(..................................) 

Prazo de entrega: Em até 03 (três) dias 

 
Local de Entrega: Sede da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim - Bahia 

 
Empresa:....................................... 

CNPJ N°.: ....................................................... 
Endereço: ..................................................... 

 

Autorizamos a entrega dos materiais acima identificados objeto da Dispensa de Licitação nº 
044/2025; 

 
Emitir Nota Fiscal em nome da: 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ nº 13.718.176/0001/25,  
Endereço: Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia.  

CEP 46.850-000. 
 

Boa Vista do Tupim, ...... de .... de 2025. 

 
 

 

João da Silva Santos  

Secretário Municipal de Administração 
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